
PORTARIA Nº 001/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 20 de dezembro de 2019, ao
servidor GABRIEL DE CASTRO FONSECA,  matrícula SIAPE  nº 2351899  , lotado no
Departamento  de  Departamento  de  Química,  Biotecnologia  e  Engenharia  de
BIoprocessos, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ, passando para a
Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por término de seu estágio probatório, conforme
Portaria 935/UFSJ/PROGP, de 20 de dezembro de 2019, e por ter apresentado diploma
de doutorado em Engenharia Química pela Universidade Federal de São Carlos.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 20 de Dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação



PORTARIA Nº 002/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 65/2019 – DCIAG,

RESOLVE:

Art.  1º Designar a servidora  NÁDIA  NARDELY  LACERDA  DURAES
PARRELLA, matrícula SIAPE nº 1583887, para responder pelo Departamento de
Ciências  Agrárias  -  DCIAG,  da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em
substituição ao titular, EDIO LUIZ DA COSTA, matrícula SIAPE nº 1219109, que se
encontra afastado por motivo de férias regulamentares no período de 26/12/2019 a
19/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 003/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 01/2020 – DECIS,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora  INGRID SILVA DE OLIVEIRA LEITE matrícula
SIAPE nº 1030508, para responder pelo Departamento de Ciências Sociais - DECIS,
da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  a  titular,
ROSEMEIRE SALATA, matrícula SIAPE nº 3042464, que se encontra afastada por
motivo de férias regulamentares no período de 03/01/2020 a 24/01/2020.

Art. 2º Designar a servidora  INGRID SILVA DE OLIVEIRA LEITE matrícula
SIAPE nº 1030508, para responder pelo Departamento de Ciências Sociais - DECIS,
da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  a  titular,
ROSEMEIRE SALATA, matrícula SIAPE nº 3042464, que se encontrará afastada por
motivo de férias regulamentares no período de 31/01/2020 a 14/02/2020.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 004/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi
submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo relacionado(a),  durante  o estágio  probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, da Emenda
Constitucional  nº  19/1998,  publicada  no  DOU  de  05.06.1998,  da  Nota  Técnica  nº
118/2015/CGNOR, publicada no DOU de 04.08.2015 e da resolução 020/CONSU/2006:

SERVIDOR
MAT.

SIAPE
PROCESSO

A PARTIR
DE

RESULTADO

Aline Pereira da Silva 2350861  23122.026687/2017-89 03/01/2020 APROVADA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 005/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 20 de dezembro de 2019, ao
servidor ELVERTON CARVALHO FAZZION,  matrícula SIAPE  nº 2351407 , lotado no
Departamento de Computação, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ,
passando para a Classe B, Denominação Assistente, Nível I, por término de seu estágio
probatório, conforme Portaria 935/UFSJ/PROGP, de 20 de dezembro de 2019, e por ter
apresentado  diploma  de mestrado em  Ciências  da  Computação pela  Universidade
Federal de  Minas Gerais.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 20 de dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação



PORTARIA Nº 006/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
320/2019 – PROGP, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
André Luiz Mota, 

RESOLVE:

Art.1º   Cancelar as  férias  da  servidora  GEUNICE TINÔCO SCOLA, matrícula
SIAPE  n.º  1204925,  a  partir  do  dia  13/01/2020  e  reprogramá-las  a  partir  do  dia
23/03/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 007/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
001/2020 – PROJU, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
André Luiz Mota,

RESOLVE:

Art.1º  Interromper as férias do servidor  ALEXANDRE FURTADO CORDEIRO,
matrícula SIAPE nº 3246281, a partir do dia 14/01/2020 e reprogramá-las a partir do dia
04/02/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 008/UFSJ/PROGP, DE 03 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
001/2020 – SEGAB, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
André Luiz Mota, 

RESOLVE:

Art.1º  Interromper as férias da servidora LAURA ELISA NASCIMENTO VIEIRA,
matrícula SIAPE nº 1753683, a partir do dia 14/01/2020 e reprogramá-las a partir do dia
04/02/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 009/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo
relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir de Processo n.º

Aline Pereira da Silva 
(SEREG)

2889 2350861 Assistente em
Administração

D202 D203 03/01/2020 23122.025417/2017-51

Francisco José da Silva 
Júnior (CCO)

1406 1707605 Técnico de
Laboratório

D407 D408 01/01/2020 23122002932/2012-56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 010/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 001/2020 – DEMEC,

RESOLVE:

Art.  1º Designar o servidor  ALEXANDRE CARLOS EDUARDO matrícula
SIAPE nº 1528453, para responder pelo Departamento de Engenharia Mecânica –
DEMEC, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular,
GERALDO ROBERTO DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 2171248, que se encontra
afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  31/12/2019  a
14/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 011/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 81/2019 – COFAR,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor RENE OLIVEIRA DO COUTO, matrícula SIAPE
nº  1150851,  para  responder  pela  Coordenação  do  Curso  de  Graduação  em
Farmácia - COFAR, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição
a  titular,  MARIANA LINHARES PEREIRA,  matrícula  SIAPE nº  1296968,  que  se
encontrará afastada por motivo de férias regulamentares no período de 21/01/2020 a
06/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 012/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 911, de 17 de dezembro de 2019 que
altera as férias da servidora ROSELY LUCAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
1946256, a partir do dia 02/01/2020 e reprograma a partir do dia 22/012020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 013/UFSJ/PROGP, DE 06 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe fora delegada pela Portaria/Reitoria nº 638, de 15 de setembro de 2017, combinada
com a  Portaria/Reitoria  nº  392/2016,  publicada  no  DOU de  03  de  junho  de  2016,  e
considerando o que consta do Processo nº 23122.018888/2019-74,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar a  contratação  do  professor  Substituto  Diego Andrés  Parada
Rozo, aprovado em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado – CPD 050/2019, na área
de Redes  de  Comunicações  sem  fio  e  Processos  Aleatórios  para  Engenharia,  para
o Departamento de Engenharia de Telecomunicações e Mecatrônica, edital publicado no
DOU de 18/09/2019, homologação publicada no DOU de 19/11/2019. 

Art. 2º Estabelecer que o docente referido no artigo 1º perceberá, durante o prazo
contratual, vencimento equivalente ao que é pago ao  Professor Auxiliar A, nível 1, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 014/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 55/2019 – COEFI,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor KLEBER DO SACRAMENTO ADÃO, matrícula
SIAPE nº 434973, para responder pela Coordenadoria do Curso de Educação Física
- COEFI, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a titular,
MARISE  BOTTI,  matrícula  SIAPE  nº  1705831,  que  se  encontrará  afastada  por
motivo de férias regulamentares no período de 06/01/2020 a 15/01/2020.

Art. 2º  Designar o servidor MARCELO PEREIRA DE ANDRADE, matrícula
SIAPE nº  1545003 ,  para  responder  pela  Coordenadoria  do  Curso de Educação
Física - COEFI, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a
titular, MARISE BOTTI, matrícula SIAPE nº 1705831, que se encontrará afastada por
motivo de férias regulamentares no período de 03/02/2020 a 21/02/2020.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 15/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir
de

Processo n.º

Alexsander Fleming da Silva 
(DEACE)

1865 1833874 Sonoplasta C406 C407 06/01/2020 23122001936/2012-10

Angélica Letícia Freitas 
Souza (SEMAS)

1864 1832724 Assistente em
Administração

D406 D407 05/01/2020 23122002934/2012-47

Bruna Rios Martins Santos 
(DEMED)

1866 1832759 Enfermeiro E406 E407 05/01/2020 23122001952/2012-19

Daniel Rocha de Souza 
(ASSIN)

1868 1832947 Assistente em
Administração

D406 D407 05/01/2020 23122001941/2012-29

Daniela Regina Resende 
(NUCAL)

1869 1833025 Técnico de
Laboratório

D406 D407 05/01/2020 23122002297/2012-19

Daniele Patury do 
Nascimento (SEASL)

1870 1833337 Assistente em
Administração

D406 D407 05/01/2020 23122002804/2012-19

Emerson Pereira Alves 
Ferreira (DCNAT)

1871 1833366 Técnico de
Laboratório

D406 D407 05/01/2020 23122002777/2012-74

Elisa Regina Pita (DEACE) 1862 1833904 Costureiro de
Espetáculo-

Cenário

C406 C407 05/01/2020 23122001981/2012-74

Márcio Teixeira Saldanha 
(DCOMS)

1874 1833454 Assistente em
Administração

D406 D407 05/01/2020 23122002878/2012-47

Mauriceia Mara de Andrade 
Yagi (PPGEL)

1876 2578279 Assistente em
Administração

D406 D407 05/01/2020 23122002806/2012-00

Rosilene de Oliveira Fonseca
e Freitas (CACSL)

1880 1833650 Assistente em
Administração

D406 D407 06/01/2020 23122002807/2012-47

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 016/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 07/2020 – SECOL,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a servidora  FERNANDA  RODRIGUES  DRUMOND
CHAVES, matrícula SIAPE nº 2140067, para responder pelo Setor de Compras e
Licitação - SECOL, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição
ao  titular,  FABIANO  COSTA  TORRES,  matrícula  SIAPE  nº  1851695,  que  se
encontrará afastado por motivo de férias regulamentares no período de 20/01/2020 a
31/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 017/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe foi  delegada  pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação a servidora abaixo relacionada, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Aline Pereira da
Silva (SEREG)

Matrícula
SIAPE:

2350861

Assistente em
Administração

Certificado de conclusão
dos cursos “Siape

cadastro; Português”

D203 D303 06/01/2020 23122.010838/2018-68Administração

Escola Nacional de
Administração Pública

(Brasília, DF)

Universidade Federal de
São João del-Rei

(São João del-Rei, MG)

120 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 018/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir
de

Processo n.º

Caio Rodrigues Monteiro 
(DEZOO)

1867 1833184 Técnico em
Agropecuária

D406 D407 05/01/202
0

23122003681/2012-29

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 019/UFSJ/PROGP, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 76/2019 – DEQUI,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a servidora  RENATA CAROLINA ZANETTI LOFRANO,
matrícula  SIAPE nº  1491686,  para  responder  pelo  Departamento  de Engenharia
Química - DEQUI, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a
titular,  ADERJANE FERREIRA LACERDA,  matrícula  SIAPE nº  1695839,  que  se
encontrará afastada por motivo de férias regulamentares no período de 08/01/2020 a
16/01/2020.

Art. 2º  Designar o servidor JORGE DAVID ALGUIAR BELLIDO, matrícula
SIAPE nº 1759475, para responder pelo Departamento de Engenharia Química -
DEQUI,  da Universidade Federal  de São João Del-Rei,  em substituição a titular,
ADERJANE FERREIRA LACERDA, matrícula SIAPE nº 1695839, que se encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  17/01/2020  a
30/01/2020.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 020/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
001/2020 – SEALM, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
André Luiz Mota,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  do  servidor  MARCO  ANTÔNIO  DE CARVALHO
TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1754623,  a partir do dia 01/02/2020 e reprogramá-las a
partir do dia 27/02/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 021/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
001/2020 – CCO, bem como o despacho favorável  exarado pelo Reitor  em exercício
André Luiz Mota,

RESOLVE:

Art.1º  Interromper as férias da servidora ROSY IARA MACIEL DE AZAMBUJA
RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 1680611,  a partir do dia 01/02/2020 e reprogramá-las a
partir do dia 13/04/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 022/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 001/2020 – DICON,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o servidor  BRUNO NASCIMENTO CAMPOS, matrícula
SIAPE nº 1568993, para responder pelo Setor de Processamento da Pós-Graduação
- SEPPG, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular,
RICARDO  ALEX  DE OLIVEIRA,  matrícula  SIAPE nº  1623653,  que  se  encontra
afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  06/01/2020  a
24/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 023/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 004/2020 – COFID,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora SHIRLEY DAU, matrícula SIAPE nº 2218975,
para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Filosofia - COFID, da
Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  ao  titular,  PAULO
ROBERTO  ANDRADE  DE  ALMEIDA,  matrícula  SIAPE  nº  2171230,  que  se
encontrará afastado por motivo de férias regulamentares no período de 14/01/2020 a
21/01/2020.

Art. 2º   Designar  o servidor  GERALDO ROBERTO DE SOUSA, matrícula
SIAPE nº 2171248, para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em
Filosofia - COFID, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao
titular, PAULO ROBERTO ANDRADE DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 2171230,
que  se  encontrará  afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de
22/01/2020 a 29/01/2020.

Art. 3º  Designar a servidora MARIA EMANUELA ESTEVES DOS SANTOS,
matrícula  SIAPE  nº  1881988,  para  responder  pela  Coordenação  do  Curso  de
Graduação em Filosofia - COFID, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em
substituição  ao  titular,  PAULO  ROBERTO  ANDRADE  DE  ALMEIDA,  matrícula
SIAPE nº 2171230, que se encontrará afastado por motivo de férias regulamentares
no período de 30/01/2020 a 12/02/2020.

Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 024/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
001/2020 – DCNAT, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
André Luiz Mota,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  do  servidor  DAVID  JÚLIO  DE  ALVARENGA,
matrícula SIAPE nº 1852265, a partir do dia 11/01/2020 e reprogramá-las a partir do dia
13/04/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 025/UFSJ/PROGP, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 008/2020 – SOCES,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora GABRIELA CALSAVARA, matrícula SIAPE nº
2325480, para responder pela Secretaria dos Conselhos Superiores - SOCES, da
Universidade Federal  de São João Del-Rei,  em substituição a titular,  MARIA DA
PENHA RESENDE RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 435076, que se encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  03/02/2020  a
21/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 026/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir de Processo n.º

Carlos Eduardo Pádua 
Oliveira (DEPEL)

951 1455353 Técnico em
Eletrotécnica

D409 D410 07/12/2019 23122001958/2012-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 027/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aceleração de promoção, a partir de 20 de dezembro de 2019, à
servidora AMANDA VALIENGO, matrícula SIAPE  nº 1005053, lotada no  Departamento
de  Ciências  da  Educação, da  Universidade  Federal  de  São  João  del-Rei  –  UFSJ,
passando para a Classe  C, Denominação  Adjunto, Nível I,  por término de seu estágio
probatório, conforme Portaria 935/UFSJ/PROGP, de 20 de dezembro de 2019, e por ter
apresentado diploma de doutorado  em  Educação pela Universidade  Estadual  Paulista
“Júlio Mesquita Filho”.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 20 de Dezembro de 2019. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação



PORTARIA Nº 028/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 021/2020 – SECOP,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 013, de 06 de janeiro de 2020 que
autoriza a contratação do professor Substituto  Diego Andrés Parada Rozo.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 029/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 001/2020 – PROEN,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  o servidor  RAFAEL MAFRA DE PAULA DIAS, matrícula
SIAPE nº 3125781, para responder pela Coordenação do Curso de Engenharia de
Bioprocessos  -  CEBIO,  da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em
substituição  ao  titular,  IGOR  JOSÉ  BOGGIONE  SANTOS,  matrícula  SIAPE  nº
2255060, que se encontra afastado por motivo de férias regulamentares no período
de 07/01/2020 a 05//02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 030/UFSJ/PROGP, DE 09 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 002/2020 – PROEN,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito o art. 3º da portaria nº 821, de 12 de novembro de
2019 que designa o servidor  EDGAR CAMPOS FURTADO, matrícula  SIAPE nº
1742424, para responder pela Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia
de Telecomunicações – CETEL, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em
substituição ao titular, MARCOS TOMIO KAKITANI, matrícula SIAPE nº 2000268,
que  se  encontrará  afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de
16/01/2020 a 24/01/2020 .

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 031/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
004/2020 – CCO, bem como o despacho favorável  exarado pelo Reitor  em exercício
André Luiz Mota,

RESOLVE:

Art.1º  Interromper as férias do servidor RAFAEL GONÇALVES TEIXEIRA NETO,
matrícula SIAPE nº 1084423, a partir do dia 08/02/2020 e reprogramá-las a partir do dia
13/07/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 032/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 003/2020 – CMUSI,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a servidora  SOFIA  LEANDRO  FERREIRA, matrícula
SIAPE  nº  2385026,  para  responder  pela  Coordenadoria  do  Curso  de  Música  -
CMUSI, da Universidade Federal  de São João Del-Rei,  em substituição a titular,
LILIANA  PEREIRA  BOTELHO,  matrícula  SIAPE  nº  1673679,  que  se  encontra
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  01/01/2020  a
21//01/2020.

Art. 2º  Designar o servidor MARCOS EDSON CARDOSO FILHO, matrícula
SIAPE  nº  1620925,  para  responder  pela  Coordenadoria  do  Curso  de  Música  -
CMUSI, da Universidade Federal  de São João Del-Rei,  em substituição a titular,
LILIANA  PEREIRA  BOTELHO,  matrícula  SIAPE  nº  1673679,  que  se  encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  25/01/2020  a
30//01/2020

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 033/UFSJ/PROGP, DE 10 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 057/2020 – SESED,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora SORAYA ELISABETH RESENDE DE PAULA
BRAZ, matrícula  SIAPE  nº  3125781,  para  responder  pelo  Setor  de
Acompanhamento  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  -  SESED,  da  Universidade
Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  ao  titular,  CLÁUDIO  WAGNER
MORAIS, matrícula SIAPE nº 2525614, que se encontrará afastado por motivo de
férias regulamentares no período de 20/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 034/UFSJ/PROGP, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 002/2020 – PROMEL,

RESOLVE:

Art. 1º Confirmar o servidor EDMUNDO NARRACCI GASPARINI, matrícula
SIAPE  nº  1434816,  para  responder  pela  Coordenação  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Teoria  Literária  e Crítica da Cultura -  PROMEL, da Universidade
Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular, LUIZ MANOEL DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1373473, que se encontrou afastado por motivo de
férias regulamentares no dia 04/01/2020.

Art.  2º Designar a servidora  ELIANA  DA  CONCEIÇÃO  TOLENTINO,
matrícula SIAPE nº 1209961, para responder pela Coordenação do Programa de
Pós-Graduação em Teoria Literária e Crítica da Cultura - PROMEL, da Universidade
Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular, LUIZ MANOEL DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1373473, que se encontra afastado por motivo de
férias regulamentares no período de  05/01/2020 a 18/01/2020.

Art.  3º Designar o servidor  CLÁUDIO  MÁRCIO  DO  CARMO, matrícula
SIAPE  nº  1544164 ,  para  responder  pela  Coordenação  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Teoria  Literária  e Crítica da Cultura -  PROMEL, da Universidade
Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular, LUIZ MANOEL DA SILVA
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1373473, que se encontrará afastado por motivo de
férias regulamentares no período de 19/01/2020 a 30/01/2020.

Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 035/UFSJ/PROGP, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 002/2020 – DEFLO,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a servidora  MARINA  DONÁRIA  CHAVES  ARANTES,
matrícula  SIAPE nº  1671692,  para  responder  pelo  Departamento  de  Engenharia
Florestal - DEFLO, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição
ao  titular,  RENATO  DA  SILVA  VIEIRA,  matrícula  SIAPE  nº  1671909,  que  se
encontrará afastado por motivo de férias regulamentares no período de 03/02/2020 a
19/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 036/UFSJ/PROGP, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

                                        
RESOLVE:

Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor(a) abaixo relacionado(a), nos
termos  da  Lei  11.091,  de  12.01.2005,  do  Decreto  5.824,  de  29.06.2006  e  do  Ofício
Circular  SEI,  nº  2/2019/CGCAR  ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME,  de  18  de
junho de 2019:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

de
Processo

de % para %

                
Antônio Helvécio

Rizzuti
 (DEZOO)

Matrícula SIAPE: 
1616073    

Técnico de
Laboratório

Declaração de conclusão

Graduação em Tecnologia
em Gestão Ambiental

Uninter Centro Universitário

Curitiba, PR
2020

0 25% 10/01/2020

 

23122.000441/2020-82



PORTARIA Nº 037/UFSJ/PROGP, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 002/2020 – DELAC,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora CAROLINA VIANINI AMARAL LIMA, matrícula
SIAPE nº 3584342, para responder pelo Departamento de Letras, Artes e Cultura -
DELAC, da Universidade Federal de São João Del-Rei,  em substituição a titular,
ROSELY LUCAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1946256, que se encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  26/01/2020  a
06/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 038/UFSJ/PROGP, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43  da Resolução nº  011,  de  23 de março de 2009,  do  Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir
de

Processo n.º

Alex Vitorino (NTINF) 2665 1034222 Técnico de
Tecnologia da

Informação

D203 D204 14/01/2020 23122.011060/2016-42

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 039/UFSJ/PROGP, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear os professores WILKER  THIAGO  RESENDE  FERNANDES,
matrícula SIAPE nº 2409151 (UFSJ), GHEYZA FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE
nº  2608828 (UFSJ) e WILMAN  RODAS  HUARCAYA,  matrícula  SIAPE  nº 1264883
(UFSJ) para,  sob  a  presidência do primeiro,  comporem  a  Banca  Examinadora  do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 063/2019,
na  área  Matemática, para  o  Departamento de  Matemática  e  Estatística  (DEMAT)  da
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art.  2º  Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada  sua suplente  a
professora GHEYZA FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2332778 (UFSJ).

Art.  3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora
MONIQUE MÜLLER LOPES ROCHA, matrícula SIAPE nº 1611467 (UFSJ).

Art. 4º Estabelecer que a consulta aos currículos dos membros que compõem a
Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 040/UFSJ/PROGP, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
006/2020 – PROEN, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
Lincoln Cardoso Brandão,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  da  servidora  MICHELLI  MARLANE  SILVA
LOUREIRO, matrícula SIAPE nº 2141453, a partir do dia 13/01/2020 e reprogramá-las a
partir do dia 13/07/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 041/UFSJ/PROGP, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 007/2020 – SEAPS,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  a servidora  ANA CLÁUDIA DUTRA, matrícula SIAPE nº
2139241, para responder pelo Setor de Apoio ao Servidor - SEAPS, da Universidade
Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  a  titular,  MARIA  SUELLY  DO
NASCIMENTO CHAVES, matrícula SIAPE nº 1065429, que se encontrará afastada
por motivo de férias regulamentares no período de 20/01/2020 a 31/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 042/UFSJ/PROGP, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 001/2020 – SEFOB,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor GALDINO ANANIAS DE SANTANNA, matrícula
SIAPE nº 2164865, para responder pelo Setor de Fiscalização de Obras - SEFOB,
da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular, SÉRGIO
LUIZ  FERNANDES  MELONI,  matrícula  SIAPE  nº  1648385,  que  se  encontrará
afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  20/01/2020  a
31/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 043/UFSJ/PROGP, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 006/2020 – DEMED,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  o servidor  GERALDO DE ASSIS CARVALHO JÚNIOR,
matrícula  SIAPE nº  1520459,  para responder pelo Departamento de Medicina  -
DEMED, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a titular,
ESTHER  DAIBERT  ANGELO  MANFRINI,  matrícula  SIAPE  nº  1919539,  que  se
encontrará afastada por motivo de férias regulamentares no período de 01/02/2020 a
15/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 044/UFSJ/PROGP, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
006/2020 – PROAE, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
Lincoln Cardoso Brandão,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  da  servidora  CHRISTIANE  GUIMARÃES  DE
AQUINO, matrícula SIAPE nº 1874969,  a partir  do dia 20/01/2020 e reprogramá-las a
partir do dia 08/07/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 



PORTARIA Nº 045/UFSJ/PROGP, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art.  43  da Resolução nº  011,  de  23 de março de 2009,  do  Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir de Processo n.º

Maria Suelly do Nascimento 
Chaves (SEAPS)

644 1065429 Auxiliar em
Administração

C415 C416 17/12/2019 23122001950/2012-10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 046/UFSJ/PROGP, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a servidora abaixo relacionada,
nos termos do art.  43  da Resolução nº  011,  de  23 de março de 2009,  do  Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão 

A Partir de Processo n.º

Maria Monica Reis Mondaini
 (DIDEP)

2078 1592524 Assistente em
Administração

D405 D406 04/12/2019 23122004527/2013-56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 047/UFSJ/PROGP, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho  de 2016 –  DOU de  03  de junho  de 2016,  e  considerando o  Memorando
Eletrônico nº 003/2020 – SEALM,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor FÁBIO BRUNO DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1650273,  para responder pelo Setor  de Almoxarifado -  SEALM, da Universidade
Federal  de São João Del-Rei,  em substituição ao titular,  MARCO ANTÔNIO DE
CARVALHO TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 1919539, que se encontrará afastado
por motivo de férias regulamentares no período de 27/01/2020 a 07/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 048/UFSJ/PROGP, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação a servidora abaixo relacionada, nos
termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/Instituição/

Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Ana Virgínia
Pereira Terra

 (PROGP)

Matrícula
SIAPE:

1201559

Assistente em
Administração

Certificado de conclusão
dos cursos “Comunicação

escrita; Departamento
pessoal; Introdução às

práticas administrativas”

D102 D202 17/01/2020 23122.000771/2020-78

Administração

Fundação Bradesco
(Osasco, SP)

Uaitec
(Belo Horizonte, MG)

100 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 049/UFSJ/PROGP, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 009/2020 – COPSI,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  o servidor  JOSÉ RODRIGUES DE ALVARENGA FILHO,
matrícula  SIAPE  nº  1084893,  para  responder  pela  Coordenadoria  do  Curso  de
Psicologia - COPSI, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição
a  titular,  LARISSA  MEDEIROS  MARINHO  DOS  SANTOS,  matrícula  SIAPE  nº
1759778, que se encontra afastada por motivo de férias regulamentares no período
de 01/01/2020 a 29/01/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 050/UFSJ/PROGP, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 007/2020 – DEMED

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 043, de 16 de janeiro de 2020 que
designa o servidor GERALDO DE ASSIS CARVALHO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº
1520459,  para  responder  pelo  Departamento  de  Medicina   -  DEMED,  da
Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  a  titular,  ESTHER
DAIBERT ANGELO MANFRINI,  matrícula  SIAPE nº  1919539,  que se  encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  01/02/2020  a
15/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 051/UFSJ/PROGP, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 010/2020 – PROEN,

RESOLVE:

Art. 1º  Confirmar a servidora LIZIANE PERES MANGILI, matrícula SIAPE
nº  1466103,  para  responder  pela  Coordenadoria  do  Curso  de  Arquitetura  e
Urbanismo  -  COARQ,  da  Universidade  Federal  de  São  João  Del-Rei,  em
substituição a titular, ANA CRISTINA REIS FARIA, matrícula SIAPE nº 1221852, que
se  encontrou  afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de
18/12/2019 a 25/12/2019.

Art. 2º  Designar a servidora LIZIANE PERES MANGILI, matrícula SIAPE nº
1084893, para responder pela Coordenadoria do Curso de Arquitetura e Urbanismo -
COARQ, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a titular,
ANA  CRISTINA  REIS  FARIA,  matrícula  SIAPE  nº  1221852,  que  se  encontra
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  12/01/2020  a
31/01/2020.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 052/UFSJ/PROGP, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
005/2019 – DEMAT, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
Lincoln Cardoso Brandão, 

RESOLVE:

Art.1º  Cancelar as férias do servidor WILKER THIAGO RESENDE FERNANDES,
matrícula SIAPE n.º 2409151, a partir do dia 30/01/2020 e reprogramá-las a partir do dia
06/02/2020.

Art.2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 053/UFSJ/PROGP, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
005/2020 – DEMAT, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
Lincoln Cardoso Brandão, 

RESOLVE:

Art.1º  Retificar a Portaria nº 883, de 10 de dezembro de 2019, que interrompe as
férias  do  servidor  WILKER  THIAGO  RESENDE  FERNANDES, matrícula  SIAPE  nº
2409151,  a  partir  do  dia  21/01/2020  até  24/01/2020  e  reprograma  a  partir  do  dia
23/02/2020.

Onde se lê: “a partir do dia 21/01/2020 até 24/01/2020 e reprogramá-las a partir do
dia 23/02/2020”.  Leia-se: “a partir  do dia 27/01/2020 e reprogramá-las a partir  do dia
03/02/2020”.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 054/UFSJ/PROGP, DE 24 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
012/2020 – PROAE, bem como o despacho favorável exarado pelo Reitor em exercício
Lincoln Cardoso Brandão,

RESOLVE:

Art.1º  Interromper as férias da servidora MÁRCIA MAGALHÂES DOS SANTOS
LIMA, matrícula SIAPE nº 1049497, a partir do dia 28/01/2020 e reprogramá-las a partir
do dia 03/03/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 055/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 02/2020 – DTECH,

RESOLVE:

Art. 1º  Confirmar o servidor ALEX VIDIGAL BASTOS, matrícula SIAPE nº
1892124, para responder pelo Departamento de Tecnologia em Engenharia Civil,
Computação e Humanidades - DTECH, da Universidade Federal de São João Del-
Rei, em substituição ao titular, CRISTIANO MACIEL DA SILVA, matrícula SIAPE nº
1757971, que se encontra afastado por motivo de férias regulamentares no período
de 20/01/2020 a 14/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 056/UFSJ/PROGP, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 01/2020 – COLIL,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor EDMUNDO NARRACCI GASPARINI, matrícula
SIAPE nº 1434816, para responder pela Coordenação de Graduação em Letras -
Língua Inglesa e Suas Literaturas - COLIL, da Universidade Federal de São João
Del-Rei, em substituição ao titular, MARCOS PEREIRA FEITOSA, matrícula SIAPE
nº 1809935,  que se encontrará afastado por  motivo de férias regulamentares no
período de 04/02/2020 a 01/03/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 057/UFSJ/PROGP, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os professores TARSO MAGNO LEITE RIBEIRO, matrícula SIAPE
nº  1673557  (UFSJ), ESTHER  DAIBERT  ANGELO  MANFRINI,  matrícula  SIAPE  nº
1919539 (UFSJ) e CARLOS LEANDRO RIBEIRO,  matrícula SIAPE nº  2308566 (UFSJ)
para,  sob  a  presidência do primeiro,  comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 060/2019, na área
Imaginologia, para o Departamento de Medicina  (DEMED) da Universidade Federal de
São João del-Rei – UFSJ.

Art.  2º  Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada  sua suplente  a
professora  ESTHER  DAIBERT  ANGELO  MANFRINI,  matrícula  SIAPE  nº  1919539
(UFSJ).

Art.  3º  Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor
GERALDO DE ASSIS CARVALHO JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1520459 (UFSJ).

Art. 4º Estabelecer que a consulta aos currículos dos membros que compõem a
Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 058/UFSJ/PROGP, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 01/2020 – SALOG,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor  AENDER DE ALMEIDA MIRANDA, matrícula
SIAPE nº 2139049, para responder pelo SETOR DE APOIO LOGÍSTICO - SALOG,
da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular, SERGIO
MURILO SILVA, matrícula SIAPE nº 434854, que se encontrará afastado por motivo
de férias regulamentares no período de 25/03/2020 a 08/04/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 059/UFSJ/PROGP, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 14/2020 – DIPRE,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor FLAVIO ELIAS FERREIRA, matrícula SIAPE nº
2140250,  para  responder  pelo  Setor  de  Transporte  -  SETRA,  da  Universidade
Federal  de  São  João  Del-Rei,  em  substituição  ao  titular,  ANDRE  ANDRADE
RESENDE MACHADO, matrícula SIAPE nº 1981564, que se encontrará afastado
por motivo de férias regulamentares no período de 17/02/2020 a 21/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 060/UFSJ/PROGP, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
01/2020 – NEAD,  bem como o despacho favorável  exarado pelo Reitor  em exercício
Lincoln Cardoso Brandão,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as férias do servidor  DIEGO ROBERTO COLOMBO DIAS,
matrícula SIAPE nº 2325597, a partir do dia 28/01/2020 e reprogramá-las a partir do dia
18/02/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 061/UFSJ/PROGP, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear os professores MARCOS FERREIRA DE ANDRADE,  matrícula
SIAPE nº 1219096 (UFSJ), CASSIA RITA LOURO PALHA, matrícula SIAPE nº 1297563
(UFSJ) e INGRID SILVA DE OLIVEIRA LEITE, matrícula SIAPE nº 1030508 (UFSJ) para,
sob a presidência do primeiro,  comporem a Banca Examinadora do  Processo Seletivo
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 004/2020, na área História
Geral, para o Departamento de Ciências Sociais (DECIS) da Universidade Federal de São
João del-Rei – UFSJ.

Art.  2º  Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada  sua suplente  a
professora CASSIA RITA LOURO PALHA, matrícula SIAPE nº 1297563 (UFSJ).

Art.  3º  Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor
ORLANDO JOSE DE ALMEIDA FILHO, matrícula SIAPE nº 1721454 (UFSJ).

Art. 4º Estabelecer que a consulta aos currículos dos membros que compõem a
Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 062/UFSJ/PROGP, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  -  UFSJ,  através  da  Ordem  de
Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando Eletrônico nº
9/2020 – DEMAT, bem como o despacho favorável  exarado pelo Reitor  em exercício
Lincoln Cardoso Brandão,

RESOLVE:

Art.1º   Interromper as  férias  da  servidora  GHEYZA  FERREIRA  DA  SILVA,
matrícula SIAPE nº 2608828, a partir do dia 18/02/2020 e reprogramá-las a partir do dia
20/07/2020.

Art.2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 063/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 06 de setembro de
2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os professores ALESSANDRO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
2506557  (UFSJ), ELAINE  VALERIA  RIZZUTI,  matrícula  SIAPE  nº  434927 (UFSJ) e
 DIEGO  DE  SOUSA  MENDES,  matrícula  SIAPE  nº  1568423  (UFSJ) para,  sob  a
presidência do primeiro,  comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo
Simplificado  para  contratação  de  Professor  Substituto – CPD  065/2019,  na  área
Educação  Física, para  o  Departamento das  Ciências  da  Educação  Física  e  Saúde
(DCEFS) da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art.  2º  Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada  sua suplente  a
professora ELAINE VALERIA RIZZUTI, matrícula SIAPE nº  434927 (UFSJ).

Art.  3º  Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor
KLEBER DO SACRAMENTO ADAO, matrícula SIAPE nº 434973 (UFSJ).

Art. 4º Estabelecer que a consulta aos currículos dos membros que compõem a
Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 064/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 4/2020 – DIPAC,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor ROBSON MIRANDA SILVA, matrícula SIAPE nº
2140845,  para  responder  pelo  Setor  de  Extensão  Universitária  -  SETEX,  da
Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição a titular, SIMONE BASSI
PARENTONI LANA CARDOSO, matrícula SIAPE nº 1754966,  que se encontrará
afastada  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  03/02/2020  a
17/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 065/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado,
nos termos do art.  43 da Resolução nº  011,  de 23 de março de 2009,  do Conselho
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do Servidor 
MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo

Da
Classe
/Nível/
Padrão

Para a
Classe
/Nível/
Padrão 

A Partir de Processo n.º

Fernando Antônio Silva 
(DCTEF)

605 1033659 Técnico de
Laboratório

D415 D416 18/01/2020 23122002765/2012-47

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 066/UFSJ/PROGP, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DEL-REI  –  UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada pela Reitoria, conforme Portaria/Reitoria nº 925,
de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de
junho de  2016  –  DOU de 03 de  junho de  2016,  e  considerando  o  Memorando
Eletrônico nº 4/2020 – SETOR,

RESOLVE:

Art.  1º   Designar a servidora  PATRICIA  RODRIGUES  DE  MACEDO,
matrícula SIAPE nº 2141200, para responder pelo Setor de Execução Orçamentária
- SETOR, da Universidade Federal de São João Del-Rei, em substituição ao titular,
ADILSON  OLIVEIRA  SILVA,  matrícula  SIAPE  nº  2138710,  que  se  encontrará
afastado  por  motivo  de  férias  regulamentares  no  período  de  06/02/2020  a
11/02/2020.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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